
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente:
 
 
Indico,  por meio da Mesa, ao Exmo. Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes,  a realização dos
serviços de nivelamento e encascalhamento, bem como a roçada de mato, na Avenida Antonio Baena
Fernandes, altura do n°1475, no bairro Tupy.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
 
 
 
O nivelamento e encascalhamento são necessários para garantir a segurança e a acessibilidade dos
veículos que trafegam pela avenida. As irregularidades no pavimento podem danificar os veículos e
aumentar o risco de acidentes, especialmente em períodos de chuva, quando a visibilidade e a aderência
dos pneus são comprometidas. Além disso, uma superfície nivelada facilita a mobilidade, tornando o
tráfego mais fluido e seguro para todos.
 
A roçada de mato é igualmente crucial, pois o crescimento excessivo da vegetação pode obstruir a visão
dos motoristas, aumentar a proliferação de insetos e animais peçonhentos, e dificultar a passagem de
pedestres. A limpeza e manutenção regular da área contribuem para um ambiente mais seguro, limpo e
agradável para todos os cidadãos.
 
Agradeço a atenção e solicito que as providências necessárias sejam tomadas com a maior brevidade
possível.
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Sala “D. Idílio José Soares”, em 14 de fevereiro de 2025.
 

 
 

DANIEL MACHADO
 

VEREADOR
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